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PETIÇÃO INICIAL 

VARA ÚNICA DE SÃO BENTO-PB 

______________ 

 

 

 

 

 

 

 

MIKAEL CLEMENTINO DE MORAIS, brasileiro, solteiro, autônomo, 

portador do RG sob o n° 4.101710 SSP/PB e inscrito no CPF sob o Nº 121.881.274-55, 

residente e domiciliado no sitio Xique-Xique, n° s/n, área rural, São Bento-PB, por 

intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, com escritório profissional 

localizado no endereço que consta no preâmbulo desta, onde deverá receber as 

intimações, vem perante V. Exª, propor a presente 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, 

podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 

5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.201,CNPJ 09.248.608.0001-04 expondo e 

ao final requerendo o seguinte: 
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1. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

Diante da situação financeira em que se encontra o Promovente requesta 

inicialmente a JUSTIÇA GRATUITA de tal forma a poder ter acesso a Justiça e fazer 

valer o direito de igualdade. 

Nos termos do art. 98 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, o autor 

afirma, para os devidos fins e sob as penas da Lei, não possuir condições de arcar com 

o pagamento das custas e demais despesas processuais sem prejuízo de seu sustento 

e de sua família, pelo que requerer o benefício da gratuidade de justiça. 

 

 

 

 

2. DOS FATOS 

 

No dia 18/08/2019, o autor sofreu acidente de transito (queda com 

motocicleta), quando deu entrada no Hospital Municipal Maria Paulino Lúcio em São 

Bento-PB, com trauma em ombro (fratura de clavícula), conforme prontuário de 

atendimento médico hospitalar em anexo. 

 Devido à gravidade das lesões sofridas, em especial no membro superior, 

o autor encontra-se incapacitado para suas ocupações habituais, onde é possível se 

aferir a ocorrência dos danos sofridos pelo requerente, a que resultou em invalidez 

permanente, conforme prontuários médicos em anexo.  

Entende o Autor, que o pagamento administrativo, uma vez não realizado, 

fere seus direitos enquanto cidadão, haja vistas que a sequela existente reduz seus 

movimentos e o incapacita de realizar as tarefas laborais como em outrora. Além disso, 
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entende que sua debilidade é de caráter permanente, portanto, faz jus ao pagamento 

integral da sequela advinda do sinistro. 

O seguro DPVAT, foi requerido via administrativa junto à demandada, que 

INDEFERIU o pedido, alegando não ser o autor, portador de invalidez permanente.  

Motivo pelo qual o autor apresenta a presente demanda, com forte confiança 

de que esse litigio será resolvido.  

 

3. DO DIREITO 

 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito 

assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo indenização 

por danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre 

importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de 

trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer 

uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório 

de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. 

Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-la 

mais compatível com o fim ao qual se destina. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como Seguro 
DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que 
indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem apuração de 
culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece 
coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez 
permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 
(DAMS). 

 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora 

Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o território 

nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 
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O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da 

vítima ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da documentação 

necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de até R$ 13.500 

nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da invalidez, e de até R$ 

2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para 

despesas médicas (DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data 

do acidente. No caso de indenização por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos 

a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de 

veículos, por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao 

Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento médico-hospitalar às vítimas 

de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao Ministério das Cidades 

(DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações 

e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto 

pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas 

hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante 

se faz, mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando 

evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia à demandante: 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência 
do acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos 
termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a 
indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se 

necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 
seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 
julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos 
Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) e 
Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização 
devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 
judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção 
monetária incidente a partir do pagamento administrativo. 
Sentença reformada, no ponto. 5. Distribuição da 
sucumbência mantida, considerado o decaimento das partes. 
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 
70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-
se). 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA 
ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente 
prova de que a extensão das lesões é superior ao 
constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 
complementação da indenização securitária decorrente do 
seguro obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO 

DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70067253906, 
Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rinez 
da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência 

do acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos 

termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a 

indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se 

necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 

julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos 

Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) e 

Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização 

devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

e o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida 

correção do valor da indenização do seguro DPVAT. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. 

(Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado 

em 10/02/2016) (grifou-se). 
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Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante 

com lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do 

mesmo ao recebimento de indenização correspondente ao grau de sua invalidez, 

conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de Justiça estabelecido na 

474: 

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 

acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de 

indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser quantificado através 

da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e realização de eventual 

perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

4. DOS PEDIDOS: 

 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade do Autor para 

o ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e 

preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 319 do Código de 

Processo Civil, REQUER: 

 

a)  Nos termos do Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando 

que o Autor não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo 

do seu sustento ou de sua família, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita; 

 

b)  Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código de 

Processo Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já citado 

no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu 

representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal a presente 

ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados 

procedentes os pedidos; 
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c)  Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, o Autor desde 

já manifesta que não possui interesse na realização de audiência de 

conciliação; 

 

d) Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de 

Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos 

autos, se quantifique o real valor devido ao autor a título de indenização 

DPVAT; 

 

e) Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja 

a presente ação julgada PROCEDENTE para; 

 

 Que se declare devida ao Autor o pagamento da indenização 

correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre, no valor de R$ 7.087,00 (sete 

mil e oitenta e sete reais) por invalidez permanente,  

 

 Condenando a demandada ao pagamento de complementação de 

indenização referente ao seguro DPVAT, com atualização monetária 

desde o evento danoso 18/08/2019; 

 

f) Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a 

serem arbitrados por Vossa Excelência; 

 

g) Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, 

especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias 

no decorrer da instrução processual; 

 

Dá se a causa o valor de R$ 7.087,00 (sete mil e oitenta e sete reais). 

 

Termos em que 

pede deferimento. 

São Bento, 4 de novembro de 2019. 

 

FLAUBER JOSÉ DANTAS DOS SANTOS CARNEIRO – OAB/PB 23.221 

JEFFERSON KELLYSON DA SILVA SANTOS OAB/PB – 26.822 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190526109 Vítima: MIKAEL CLEMENTINO DE MORAIS

Data do Acidente: 18/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: VÍTIMA EM TRATAMENTO

Senhor(a), MIKAEL CLEMENTINO DE MORAIS

Devido a lesão não estar consolidada, não é possível, no momento, caracterizar a invalidez permanente pleiteada.

Assim, após finalizado o tratamento médico/hospitalar e se verificada a existência de invalidez permanente, a
vítima deverá apresentar os respectivos documentos médicos, tais como os listados a seguir:
- Boletim médico/hospitalar, com a ficha da evolução médica e a alta médica hospitalar;
- Relatório do tratamento médico realizado na internação e/ou no atendimento ambulatorial;
- Laudos de exames, caso realizados no tratamento, tais como: Raio X, tomografia, ressonância magnética e de
controle pós procedimento cirúrgico ou tratamento conservador ambulatorial, com a identificação do paciente e
data de realização.

Em caso de cirurgia anexar: os relatórios médicos hospitalares com os procedimentos adotados e materiais usados,
folha de anestesia, folhas de evolução médica e sumário de alta.

Informamos que é direito do paciente solicitar e receber, sem custos, os documentos do tratamento médico
realizado nos hospitais públicos ou particulares, em internação ou tratamento ambulatorial.

Esclarecemos, por fim, que os documentos emitidos por enfermagem ou outros profissionais da área de saúde
devem estar, necessariamente, acompanhados pela respectiva evolução/solicitação médica.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso existam
despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas, retorne ao mesmo
ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro DPVAT da cobertura
Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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(Via da parte)

Comarca:
Sao Bento

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
088.4.19.00786/01

Data de emissão:
04/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  613,95

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  613,95

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Sao Bento

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
088.4.19.00786/01

Data de emissão:
04/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  613,95

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  613,95

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Sao Bento

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
088.4.19.00786/01

Data de emissão:
04/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  613,95

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  613,95

866700000064   139509283186   520191130084   841900786010

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 088.2019.600786 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 506,30
R$ 106,30
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 088.2019.600786 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 088.2019.600786 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 506,30
R$ 106,30
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000064   139509283186   520191130084   841900786010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Promovente: MIKAEL CLEMENTINO DE MORAIS

Promovente: MIKAEL CLEMENTINO DE
MORAIS

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS

Promovido:

MIKAEL CLEMENTINO DE
MORAIS

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 088.2019.600786 Data Vencimento: 30/11/2019 Data Emissão: 04/11/2019

Comarca: Sao Bento

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: MIKAEL CLEMENTINO DE MORAIS

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Valor da Causa: R$  7.087,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  506,30 Taxa: R$  106,30

Total da Guia: R$  612,60

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento - PB.

CEP 58.865-000 Tel.: (0**)83 3444-1225

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
PROCESSO Nº 0801579-68.2019.8.15.0881
AUTOR: MIKAEL CLEMENTINO DE MORAIS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de

gratuidade, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, sem prejuízo de sua impugnação, na forma do art. 100, do NCPC.

Em que pese o contido no art. 334, do NCPC, tem-se que a prática forense tem revelado que as seguradoras

do Consórcio DPVAT demandadas não costumam promover autocomposição.

Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já visualizada a sua não

realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua realização, atenta frontalmente contra o princípio da

celeridade processual. Assim, deixo de designar a dita audiência.

Nesse passo,  o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, III, c/c art. 231, ambos doCITE-SE

NCPC), apresente resposta.

Providências necessárias. Cumpra-se.

 

Datado e assinado digitalmente.

São Bento - PB, na data da assinatura eletrônica.

 

 

JOSÉ NORMANDO FERNANDES

Juiz de Direito em substituição 

Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, da Lei 11.419/2006.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO-PB
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, SN, Centro, São Bento-PB, Tel.: (0**)83 3444-1225
 

CARTA DE CITAÇÃO

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

0801579-68.2019.8.15.0881Processo nº 
AUTOR: MIKAEL CLEMENTINO DE MORAIS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

A(o)  I lust r íss imo(a)  Senhor(a)  Representante legal  do(a) :
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 Andar - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Comarca de São Bento-PB, fica Vossa Senhoria de todo CITADO(A) 
conteúdo da petição inicial e para que  apresente resposta/contestação no prazo de 15 (quinze) dias, ficando
advertido(a) que não sendo contestada a ação, nesse prazo, serão presumidas verdadeiras as alegações do(a)(s)
p r o m o v e n t e ( s )  ( a r t .  3 4 4  d o  C P C ) .
Obs: O prazo para resposta fluirá da juntada do Aviso de Recebimento (AR) da presente carta aos autos.  

São Bento-PB, 10 de janeiro de 2020.

SUEUDES VIEIRA ALMEIDA
Técnico Judiciário

Para visualizar os documentos que compõem este processo, acesse:
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